
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

L!J,. N~ 2r0~~ 
De 04 de julho de l 974 

Estabelece o dia 18 de outubro no 
âmbito municipal ooxno o "Dia do M!, 
dico" e dá outras :providências. 

O P!IP'EITO DO MtmiO:CPIO DE ARARA.~ARA, Es

tado de São Paulo, de aoôrdo com o que decretou a Câmara ~ 
oipal, em sessão de 27 de junho de 1 974, promulga a seguinte 

lei; 
Artigo 11 - Fica estabelecido o.dia 18 de 

outu.bro no âmbito municipal como o "Dia do Médico". 

Artigo 21 - A Prefeitura MUnicipal em co

labo~ação com a Associação Paulista de Medicina - Secção Re-

6ional de Arare.~ara e outras ~tidades congeneres, promove

rá a realização de solenidades alusivas à efeméride, dando -. 

enfâse especial à fttnção social e humana ,da profissão médica. 

Artigo 31 - Esta lei ~ntrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Artigo 4g - Revogam-se as disposições em 

contrário • 

.Prefeitura do Munic!pio de Araraquara., ao1s quatro (04) de jJ! 

lho de mil novecentos e setenta e quatro ''11 974). 

"~~t~t, 
() ~OALDO MEDINA 

-Pjt"ef'ei to Municipal-

.Publicada. no Departamento da .Administraçãc) Municipal, na da

ta s~a. 

. mriDI O DELPli!NI 
-Diretol~ da Administração-

Registrada à~ f'ls. 169, do livro competen1~e nJ~ 10. 
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